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REQUERIMENTO Nº          , DE 2024 
(Do Sr. Silvio Antonio) 

Requer o envio de Indicação ao Poder 
Executivo, para o envio de vacinas contra 
a dengue e a implantação de campanha 
no combate a doença no Estado do 
Maranhão. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1o, do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exª. seja encaminhada ao Poder 

Executivo a Indicação em anexo, sugerindo o envio de vacinas contra a dengue 

e a implantação de campanha no combate a doença no Estado do Maranhão. 

 Sala das Sessões, em  06 de fevereiro de 2024. 
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INDICAÇÃO Nº   , DE 2024 

(Do Sr. Silvio Antonio) 

Sugere ao Ministério da Saúde o envio 
de vacinas contra a dengue e a 
implantação de Campanha no combate a 
doença no Estado do Maranhão. 

Excelentíssima Senhora Ministra, 

Venho por meio deste, solicitar a Vossa Excelência medidas 

urgentes para prevenir a propagação do surto de dengue no Estado do 

Maranhão. É preocupante e urgente à propagação do surto de dengue no 

Estado do Maranhão. Como representante do povo maranhense, é meu dever 

solicitar medidas imediatas para proteger a saúde e o bem-estar de nossos 

concidadãos.  

Como é de conhecimento público, o estado enfrenta desafios 

significativos devido à sua condição socioeconômica, sendo classificado como 

um dos mais pobres do Brasil. Diante da iminência da disseminação da 

dengue, é imprescindível adotar ações preventivas para proteger a saúde e o 

bem-estar da população maranhense. 

A Constituição Federal em seu artigo 196 estabelece a saúde 

como direito de todos e dever do Estado, garantindo o acesso universal e 

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Os números são alarmantes: até o momento, o Brasil já 

contabilizou mais de 260 mil casos prováveis de dengue em 2024, conforme 

dados do Ministério da Saúde. Essa cifra representa um aumento significativo 

em comparação aos anos anteriores. Além disso, reportagens veiculadas na 

imprensa apontam um crescimento de 140% nas mortes relacionadas à 
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dengue em apenas uma semana, totalizando 32 óbitos registrados. Projeções 

da Fiocruz sugerem que o país pode atingir até 5 milhões de casos de dengue 

este ano. 

No Estado do Maranhão, a situação não é diferente. De acordo 

com informações disponíveis, foram registrados 394 no Maranhão em 2023 e 

aproximadamente 121 em 2024 casos de dengue. Levando em consideração a 

condição socioeconômica desafiadora do estado, urge a necessidade de ações 

preventivas para evitar uma crise ainda maior de saúde pública. 

 Diante do exposto, pedimos que Vossa Excelência tome as 

providências necessárias para garantir o envio imediato das vacinas contra a 

dengue para o Estado do Maranhão, a disponibilização dessas vacinas é 

crucial para fortalecer as estratégias de prevenção e controle da dengue, a fim 

de evitar a disseminação do surto e proteger a saúde dos nossos cidadãos. 

Esperamos contar com a atenção e ação do Poder Executivo 

diante dessa urgente demanda. 

 

Sala das Sessões, em      06 de fevereiro de 2024. 
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